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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) n° 015/2026  

 
DIA: 16/04/2026 
HORA: 08:00 h (horário de Brasília) 

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 01/04/2026. 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 16/04/2026 - 

08:00 h (horário de Brasília). 

Data de abertura do pregão: 16/04/2026 - 08:30 h (horário de 

Brasília). 

Local: http://186.250.92.49:8079/comprasedital/ 

FORMALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Av. José Laurindo, 1540 Centro - Rosana – SP - CEP. 19.270-
081 
Fone: (18) 3288-8210, 3288-8246, (Dias úteis, das 07:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas) E-mail: 
licitacoes@rosana.sp.gov.br 

PROCESSO Nº: 0035/2026  

O Município de Rosana, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 3.735 de 
30 de janeiro de 2024 (site para consulta www.rosana.sp.gov.br) , e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação: 

1-1- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM E ODONTOLÓGICOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ENTREGA TOTAL, E 
COM EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2.2. O valor total estimado previsto para aquisição dos produtos e/ou prestação dos serviços 
é de aproximadamente R$ 69.997,83 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e sete 
reais e oitenta e três centavos), obtidos através de pesquisas previas de orçamento. 
 
2. DO PREGÃO  
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Contrato. 

 
2.2.  A presente licitação tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital; 
 
2.3. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 10.10.1 do presente edital, 

http://186.250.92.49:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.rosana.sp.gov.br/
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deverão ser ANEXADOS OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta na página da 
PLATAFORMA/PORTAL, onde ocorrerá a sessão, em local próprio para inserção dos 
documentos. 

AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA, SERÃO 
CONSIDERADAS INABILITADAS, CASO NÃO ATENDAM A SOLICITAÇÃO DO 
PREGOEIRO. 
 

Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de 
lances do Pregão. 
 

2.3.2. ORIENTAÇÃO AO PROPONENTE: AO ANEXAR OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, FAVOR ATENTAR-SE A NOMENCLATURA DO CAMPO E ANEXAR 
SOMENTE O DOCUMENTO/CERTIDÃO EXIGIDO(A) NO ESPECÍFICO CAMPO. SOMENTE 
SERÃO SOLICITADOS DOCUMENTOS VIA CHAT, AQUELES QUE DIFICULTEM SUA 
LEITURA E INTERPRETAÇÃO E/OU DECLARAÇÕES SANÁVEIS EM SESSÃO. 

 
2.4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.4.1- A despesa estimada para a contratação da presente licitação, será suportada pelo 
financeiro da Prefeitura Municipal de Rosana, através de recursos que correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2026: Construção, Ref e 
Ampliação de Unidades de Saúde – Func. Prog.: 10.301.0019.1011 – 4.4.90.52 – F5 (464) 
10.301.0019.1050 – 4.4.90.52 F1 (462).  
 
3- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

3.1- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 
http://186.250.92.49:8079/comprasedital/. 

 

3.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 
3.2- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 

3.2.1- O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 
4 REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

 
4.1. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO 
ELETRÔNICO através do site http://186.250.92.49:8079/comprasedital/; 
 
4.2. O CREDENCIAMENTO DAR-SE-Á PELA ATRIBUIÇÃO DE CHAVE DE 
IDENTIFICAÇÃO E DE SENHA, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, PARA ACESSO AO 
SISTEMA ELETRÔNICO, A REFERIDA SENHA DEVE SER SOLICITADA ATRAVÉS DO 
ENDEREÇO: http://186.250.92.49:8079/comprasedital/, NO PRAZO DE ATÉ 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS QUE ANTECEDERÃO A SESSÃO. 

http://186.250.92.49:8079/comprasedital/
http://186.250.92.49:8079/comprasedital/
http://186.250.92.49:8079/comprasedital/
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4.3. O licitante deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou 
Instrumento Público de Mandato, outorgando expressamente poderes para a prática de todos 
os atos pertinentes à licitação, nos casos em que o Licitante for representado por Procurador; 
 
4.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Rosana, promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
Pregão Eletrônico. 

 

5.1- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.2. Somente poderão participar do presente certame licitatório, as empresas 
enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores 
como MICROEMPRESAS (ME) e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, que satisfaçam as 
condições exigidas no presente edital e seus anexos, parte integrante deste edital. 
 
5.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
5.6. A não observância do disposto no item anterior PODERÁ ENSEJAR 
DESCLASSIFICAÇÃO no momento da habilitação. 
 
5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
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2015. 
 
5.8. Não poderão disputar esta licitação: 
 
5.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
5.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários, QUANDO FOR O CASO;  
 
5.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
5.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
5.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.8.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
5.8.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.9. O impedimento de que trata o item 5.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.8.2 e 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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5.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
5.12. O disposto nos itens 5.8.2 e 5.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.14. A vedação de que trata o item 5.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5.15. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 
 
5.16. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO 05 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
5.17. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.17.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
Do Pregoeiro: 
a) conduzir a sessão publica; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos 
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
h) indicar o vencedor do certame; 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
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k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
 
Da equipe de apoio: 
a) caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

 
Do licitante: 

Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
 
6.2. A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observada data e horário limite estabelecido. 

 
6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, e em declarações anexas que: 
6.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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6.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, SE FOR O CASO, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.5.4 ou 6.5.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, NA HIPÓTESE DE A FASE DE 
HABILITAÇÃO ANTECEDER AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
LANCES E DE JULGAMENTO, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
6.5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
6.5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
6.5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
 
6.5.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
6.5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 6.5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
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entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
 
6.5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
6.5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

6.6. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

 

6.6.1. Todo contato com o Pregoeiro deve ser feito através do chat disponibilizado 
pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-
mail ou qualquer outro meio que não o chat do sistema. 
 
6.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
6.8. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

 
6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.10. Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de lances; 
 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 

 
6.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.13. Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
6.14. O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput 
do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 



 

9 
 

6.15. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
6.16. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e no 
§1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
6.17. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 
único do art. 7º, mediante justificativa. 
 
6.18. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.19. Facultativamente, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
6.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
6.21. Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na página 
do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a desclassificação por 
identificação. 
 
OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O ENCERRAMENTO DA 
FASE DE LANCES DO PREGÃO. 
 

6.22. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor. 
 
6.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
6.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 
6.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referência definido pela administração pública. 
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7. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupões o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, 
conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou 
informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 

 
7.2.1. O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) 
ANEXO(s). 

 
7.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 

 
7.4. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios 
do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 
123/2006. 
 
7.4.1. ORIENTAÇÃO AO PROPONENTE: AO LANÇAR A PROPOSTA DIGITAL NA 
PLATAFORMA ONDE OCORRERÁ A SESSÃO, IMPRIMA A REFERIDA PROPOSTA DO 
SISTEMA QUALIFICANDO A EMPRESA, CONSTANDO MARCA NOS ITENS 
OFERTADOS, VALIDADE E CONSTANDO A ASSINATURA DO REPRESENTANTE E 
ANEXE NO CAMPO DA PROPOSTA FÍSICA ESTE MESMO DOCUMENTO, PARA NÃO 
HAVER DIVERGÊNCIA ENTRE A PROPOSTA LANÇADA NO SISTEMA E A PROPOSTA 
FÍSICA DA EMPRESA. 

 
8. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO (SE SOLICITADO PELO PREGOEIRO) 
 

8.1. A Proposta de Preços anexada na plataforma (SE SOLICITADO PELO PREGOEIRO) 
deverá estar rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 
empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo razão social, CNPJ – cadastro nacional de pessoa jurídica, 
Inscrição estadual, endereço completo, número de telefone e número de agência de conta 
bancária. 

 
Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 
destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto 
oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente 
conforme descrito nos ANEXOS, deste edital, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA 
e; 
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c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 
8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado no ANEXO 01. 
 
8.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO. 

 
8.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este edital. 

 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 
Legislação em vigor. 
 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, 
preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um 
valor de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do 
objeto for de grande porte. 

 
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

9.1. Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO – POR ITEM, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

a) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital, constando obrigatoriamente a MARCA 
e/ou FABRICANTE do(s) produto(s) ofertado(s), a qual deverá ser apresentada apenas 
01 (uma) MARCA e/ou FABRICANTE para cada item; 

b) preço unitário, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-se a 02 
(duas) casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, fretes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 

 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.10 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 
 
9.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 5.7 deste edital. 
 
9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
9.8.1. contiver vícios insanáveis; 
 
9.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
9.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
9.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
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respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9.18. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
 
9.18.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
micro empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão; 
 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizará 
um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada 
para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei. 
 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
9.18.2. Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima 
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9.18.3 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 

9.19. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
 
9.20. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 
9.21. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
10- DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados na Plataforma 
e poderão ser apresentados em original, por cópia que possibilite a verificação de sua 
autenticidade nos sites em que forem emitidos. 
 
10.2.1. Caso o pregoeiro entenda por necessário solicitar algum documento de 
habilitação, o mesmo deverá ser anexado na plataforma dentro do prazo solicitado pelo 
pregoeiro. 
 
10.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
10.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
10.6. Após a entrega/anexar dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
10.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
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10.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
10.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
10.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 

10.10. Segue abaixo relação de documentos exigidos para HABILITAÇÃO: 

 
10.10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
b) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. 
 
10.10.2. DA REGULARIDADE FISCAL 

 
a) Prova de inscrição no CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e também com a Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
c) c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 
12.440, de 2011). www.tst.gov.br. 

 
Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, ter-se-ão como válidos 
pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
 

10.10.2.1. Para habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte, as 
mesmas deverão apresentar todos os documentos elencados no item 10.10.2, inclusive, toda 
a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

 
10.10.2.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

http://www.tst.gov.br/
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10.10.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.10.2.2., 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. 

 
10.10.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 
90 (noventa) dias de sua emissão. 
a.3) No caso de empresas em Recuperação Judicial, deve ser apresentada a comprovação do 
acolhimento do Plano de Recuperação Judicial pelo juízo competente. 
 

11. DO CONTRATO 

 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.3. Para assinatura do Contrato a(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) comparecer 
no Setor de Licitações da Prefeitura de Rosana/SP para realizar a assinatura da referida 
Contrato ou solicitar através do e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br para que seja 
encaminhado a referida Contrato o para assinatura digital. Desta forma, a(s) 
proponente(s) fica(m) ciente(s) quanto à condição pré-estabelecida neste Edital. A(s) 
proponente(s) que deixar(em) de efetuar a(s) assinatura(s) no prazo estipulado acima, 
será(ão) excluída(s) da Contrato. 
 
11.3.1. Para a assinatura do Contrato, o proponente vencedor deverá apresentar nova 
certidão negativa válida (HABILITAÇÂO JURÍDICA E FISCAL), caso as certidões 
apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre a data da sessão pública e 
a data da assinatura da Ata. 
 

11.3.1.1. Deverá ainda o proponente vencedor, DOS ITENS QUE POSSUÍREM, 
apresentar para assinatura da Ata de Registro de Preços: Licença de Funcionamento do 
Estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, onde se 
localizar a unidade fabricante ou a de armazenamento, dentro de seu prazo de validade ou 
equivalente publicação na Imprensa Oficial e da Autorização de Funcionamento, expedida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou a equivalente publicação na 
Imprensa Oficial, relacionados ao objeto do presente pregão. 
 

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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11.3.2. Caso a contratada esteja enquadrada na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a mesma deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato: 
 

a) Certidão ou termo de enquadramento expedida(o) pela Junta Comercial, nos termos do 
Artigo 3º, da IN DREI nº 36 de 03/03/20171. 
 

11.3.3. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.3.4. Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata publicação do 

contrato. 

11.3.5. O prazo de validade do Contrato será de até 31/12/2026, contados a partir da 
assinatura do respectivo Contrato. 
 
11.3.6. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Contrato 
cancelado quando: 
 
11.3.7. Descumprir as condições do Contrato; 
 
11.3.8. Recusar-se a celebrar a Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura, sem justificativa aceitável; 
 
11.3.9. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
 
11.3.10. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
 
11.3.11. O(s) fornecedor(es) incluído(s) da Contrato estará(ão) obrigado(s) a fornecer, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria Contrato. 
 
11.3.12. O(s) pedido(s) de fornecimento ocorrerá(ão) de acordo com as necessidades desta 
Prefeitura e por meio da emissão de Autorização de Compra e a respectiva Nota de 
Empenho. 
 
11.4. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
12. DOS RECURSOS: 

12.1. Os licitantes poderão interpor recurso, em qualquer fase da licitação, contra ato ou 
decisão que os prejudique, observado o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
1 Art. 3º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será efetuada 
mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
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12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação do ato ou decisão recorrida, ou da lavratura da ata da sessão pública. 

12.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

12.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, de forma clara e 
objetiva, contendo: 

• Identificação do recorrente; 
• Número do processo licitatório; 
• Ato ou decisão que se recorre; 
• Fundamentação legal e probatória do recurso; 
• Data e assinatura do recorrente ou de seu representante legal. 

12.6. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, a 
qual deverá proferir decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, salvo disposição legal 
em contrário. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada para interpor recurso implicará na 
decadência desse direito. 
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12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a interposição de recurso pelo proponente. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão do Pregoeiro sobre o recurso 
inicial, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. O licitante que incorrer nas condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
estará sujeito às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das demais cominações 
legais: 

1. a) Advertência; 
2. b) Multa; 
3. c) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
4. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração2 Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso 

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Edital será precedida de 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância do 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

13.3. As sanções serão aplicadas de acordo com a gravidade da conduta, os danos causados 
à Administração Pública e a culpa do infrator, observados os seguintes percentuais de multa, 
calculados sobre o valor do contrato: 

1. a) De 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza leve, como, por exemplo, atraso na entrega de 
documentos ou informações; 

2. b) De 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza média, como, por exemplo, descumprimento de cláusulas 
contratuais ou prazos estabelecidos; 

3. c) De 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, para 
infrações de natureza grave, como, por exemplo, a prática de atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos da licitação ou causar danos à Administração 
Pública. 

13.4. A multa será aplicada mediante procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa ao licitante. 

13.5. O pagamento da multa não exime o licitante da obrigação de reparar os danos causados 
à Administração Pública. 
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13.6. A declaração de inidoneidade será aplicada por decisão motivada da autoridade 
competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.7. A reabilitação do licitante declarado inidôneo será concedida mediante requerimento 
dirigido à autoridade que aplicou a penalidade, instruído com a prova de ressarcimento dos 
danos causados e do cumprimento do prazo da sanção. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br e/ou pessoalmente na Secretaria de Licitações e 
Compras. 
 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
15. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
15.1. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo 
I deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, tais 
como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 
entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 
 
15.1.1. O prazo máximo de entrega é de até 15 (quinze) dias corridos contados do 
recebimento da Autorização de Compras; 
 
15.1.1.2. Garantia de 12 (doze) meses contra defeito de fabricação; 
 
15.1.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital 
e seus anexos. 
 
15.2. Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
 
a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do memorial 
descritivo (Anexo I), determinando sua substituição; 
b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
15.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
15.4. A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (18) 3288-1142 e 
o recebimento será realizado pelo Almoxarifado Central, sito na Rua Narciso Fecchio, nº 
2212, Distrito Industrial – Rosana – SP, nas quantidades determinadas, conforme as 
necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de 
Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento do(s) produto(s). 
 
15.5. Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o 
recebimento do(s) produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos. 
 
15.6. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características apresentadas 
na Sessão Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo; 
 
a) A Administração somente aceitará a substituição de marca e/ou modelo decorrente de 
fato(s) superveniente(s) devidamente comprovado(s). 
 

15.7. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da 
Lei, pela qualidade dos produtos entregues.  
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. A Prefeitura de Rosana efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente 
atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da 
Contratada. 
 
16.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Rosana. 
 
16.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou 
irregularidades quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para 
pagamento. 
 
16.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal 
atestada por esta prefeitura. 
 
16.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será 
solicitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será 
devolvida a Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a 
entrega da Nota Fiscal substituta. 
 
16.6. Fica a empresa contratada/detentora da Contrato ciente da responsabilidade de efetuar 
destaque sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a modalidade da contratação, em 
especial as contidas no código tributário municipal e suas atualizações, além do decreto 
municipal 3724/2023, INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, que versam sobre a retenção do 
Imposto de Renda Amplo. 
 
16.7. Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os 
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destaques sobre os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a 
forma com as retenções aplicáveis ao caso. 
 
16.8. Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra a 
prestação de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o município de 
Rosana como local de prestação de serviço em campo especifico da nota Fiscal. (Obs. 
aplicável somente nos casos de prestação de serviços). 
 
16.9. Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, 
a mesma deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento 
comprobatório (cópia simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento. 
 
16.10. Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS pois 
o Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma da Portaria 
SRF 1.454/2004. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 
http://186.250.92.49:8079/comprasedital/. 

http://186.250.92.49:8079/comprasedital/
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17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Rosana, Estado de São Paulo, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 
 
17.12. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderão aos interessados no horário de 07:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura de 
Rosana, Estado de São Paulo, à Avenida José Laurindo, 1.540, Centro, Piso Superior, para 
melhores esclarecimentos. 
 
18. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
 
18.1. A critério da Prefeitura de Rosana, este pregão poderá: 
a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou 
b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 
c) ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura de Rosana. 
 
19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
Para propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do Contrato; 

b) “prática fraudulenta”; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do Contrato; 
 
c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer em acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços de níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do Contrato; 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
II) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para outorga do contratos financiados pelo organismo se, em qualquer, momento, constatar o 
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envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
III) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeira multilateral, mediante aditamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registro relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
 
20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Declarações de (inidoneidade, fatos impeditivos, não emprega menor, 

responsabilidade, que não integra seu corpo social empregado público); 
ANEXO III - Modelo de Proposta para licitante vencedor; 
ANEXO IV - Declaração MEI/ME/EPP; 
ANEXO V – Ficha de Cadastro de Representantes 
ANEXO VI – Declaração de compromisso de apresentação de licença; e 
ANEXO VII - Minuta do Contrato. 
 

 

 Rosana, 27 de março de 2026. 
 
 
 

_______________________________________ 
FERNANDO SILGUEIRO MENDES RAMALHO 

Secretário de Licitações e Compras 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO/JUSTIFICATIVA: 

 
O presente Pregão tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM E 
ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 
ENTREGA TOTAL, E COM EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. 

1 

APARELHO DE LUZ FOTO COM RADIÔMETRO, TIPO CANETA 
PORTÁTIL QUE EMITE LUZ LED AZUL FORTE EM ONDAS QUE 
VARIAM ENTRE 440 E 480NM, POTENTE, LEVE E SEM FIO, INDICADO 
PARA FOTOPOLIMERIZAR MATERIAIS E COMPÓSITOS QUE 
CONTÉM CANFOROQUINONA COMO FOTO INICIADORA. MODO 
RAMP DURANTES OS PRIMEIROS 5 SEGUNDOS A POTÊNCIADA LUZ 
AUMENTA GRADUALMENTE. EQUIPAMENTO DE ALTA INTENSIDADE 
DE LUZ 1.200MW/CM², SEM RUÍDO DE VENTILAÇÃO, COM 
RADIÔMETRO INCLUSO. PERMITE REALIZAR 1200 
FOTOPOLIMERIZAÇÕES DE 10 SEGUNDOS ANTES DE EFETUAR 
UMA NOVA RECARGA. EMITE UM SINAL (BIP) APÓS 15 SEGUNDOS 
(5 SEGUNDOS EM ASCENDÊNCIA E 10 SEGUNDOS DE INTENSIDADE 
TOTAL), DOIS SINAIS ACÚSTICOS DEPOIS DE 10 SEGUNDOS E TRÊS 
SINAIS ACÚSTICOS APÓS MAIS 10 SEGUNDOS E ASSIM 
SUCESSIVAMENTE, ATÉ O FINAL DO CICLO. DESTINADO PARA 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO DE RESINAS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
SENSÍVEL À FAIXA DE LUZ NO ESPECTRO DE 440 NM A 480 NM. 
ITENS INCLUSOS:1 FOTOPOLIMERIZADO,1 CARREGADOR,1 
TRANSFORMADOR,3 REPOSIÇÕES DE PROTETORES DE LENTE,100 
PROTEÇÕES PLÁSTICAS,1 FILTRO DE LUZ5 BARREIRAS DO LED. 
GARANTIA 24 MESES.  

Unid. 1 

2 

MOCHO ODONTOLÓGICO: POSSUINDO ENCOSTO: ANATÔMICO, 
TIPO CONCHA, COM AJUSTE DE ALTURA. ASSENTO: COM 
ELEVAÇÃO CENTRAL E REBATIMENTO DAS BORDAS INFERIORES. 
SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE 
ALAVANCA LATERAL QUE PERMITE MAIOR FACILIDADE E RAPIDEZ 
NO AJUSTE DE POSIÇÕES. ESTOFAMENTO: RESISTENTE, COM 
DENSIDADE ADEQUADA E REVESTIMENTO SEM COSTURA, ANTI-
DEFORMANTE. DE FÁCIL LIMPEZA E ASSEPSIA. BASE COM 5 
RODIZIOS DE POLIURETANO: MAIOR DURABILIDADE, E 
MOVIMENTAÇÃO MAIS ÁGIL E SUAVE. PESO LÍQUIDO APROXIMADO: 
5,6 KG .NA CÔR VERDE ÁGUA. 

Unid. 1 

3 

SISTEMA DE SUCÇÃO DE ALTA POTÊNCIA -COMPOSTO DE BOMBA 
E UNIDADE AUXILIAR. BOMBA COMPOSTO DE MOTOR DE ½ HP, 
COM PROTETOR TÉRMICO, EIXO DO MOTOR PARA ACOPLAMENTO 
DA TURBINA EM AÇO INOX, CONTROLADO POR COATOR 
MAGNÉTICO, SISTEMA DE SUCÇÃO, COMPOSTO DE FLANGE, 
ROTOR, TAMPA FABRICADOS EM BRONZE, ALTAMENTE 
RESISTENTE A CORROSÃO, POTÊNCIA DE MÍNIMA DE SUCÇÃO DE 
450MM HG, QUE ATENDE ATÉ 02 CONSULTÓRIOS, REGISTRO 
ESFÉRICO EM PVC PARA REGULAGEM DE POTÊNCIA DE SUCÇÃO, 
SISTEMA DE VEDAÇÃO COM SELO MECÂNICO, DRENAGEM DA 

CONJ. 1 
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SUCÇÃO DIRETO PARA LINHA DE ESGOTO, COBERTURA ACÚSTICA 
FABRICADA EM AÇO FOSFATIZADO E PINTADO NA COR BRANCA. 
UNIDADE AUXILIAR COM 02 TERMINAIS, REGULADORES DE VAZÃO, 
SEPARADOR DE DETRITOS COM TAMPA ROSQUEÁVEL E TELA EM 
AÇO INOX, SISTEMA DE FIXAÇÃO NO CANO DO REFLETOR OU EM 
BANCADA, SUPORTES DE PONTAS EM MATERIAL MACIÇO, COM 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO AO SER RETIRADO O TERMINAL DO 
SUPORTE E SUGADORES EM MATERIAL BACTERICIDA. GARANTIA 
DE 2 ANOS, PRODUTO COM REGISTRO ANVISA.ACOMPANHA 
CATÁLOGO DO PRODUTO.  

4 

AUTOCLAVE; ALIMENTACAO PRINCIPAL ELETRICA, HORIZONTAL 
DE MESA, CAPACID. MINIMA 21L; AUTOMATICA, COM 
RESERVATORIO, ENCHIM. DA CAMARA MONITORADA COM SENSOR 
DE NIVEL; MIN. 5 CICLOS PRE PROGRAMADOS DE ESTERIL.PARA 
VARIOS TIPOS DE MATERIAIS E TEMPERATURA ATE 134ºC; 
REMOCAO DO AR SECAGEM COM PORTA FECHADA. ESTRUTURA 
EM ACO OU INOX; CAMARA EM ACO INOX AISI 304, COM 5 ANOS DE 
GARANTIA; PORTA COM ABERTURA MANUAL, COM LACRE PARA 
IMPEDIMENTO DE ABERTURA ATE FINAL DA DESPRESSURIZACAO; 
VALVULA DE SEGURANCA CONTRA SOBRE PRESSAO, 
TERMOSTATO E OUTROS SISTEMAS QUE GARANTA 
FUNCIONAMENTO; PAINEL DE CONTROLE DIGITAL, LEDS 
INDICATIVOS DAS FUNCOES; ACOMPANHA 3 BANDEJAS EM ACO 
INOX AISI 304; BIVOLT OU 127/220V - 60 HZ; INCLUI GARANTIA DE 1 
ANO, MANUAL DE INSTRUCOES, ASSISTENCIA TECNICA 
PERMANENTE; 

Unid. 1 

5 

BALANCA DIGITAL PEDIATRICA - ANTROPOMETRICA; COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 16 KG; GABINETE METALICO OU EM 
POLIMERO DE ALTO IMPACTO; DISPLAY MINIMO 5 DIGITOS, COM 
TARA; CONCHA ANATOMICA EM POLIPROPILENO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 540 X 290MM; 110-220V (BIVOLT 
AUTOMATICO), 60HZ; CALIBRACAO EM CONFORMIDADE COM AS 
PRESCRICOES DO INMETRO; GARANTIA 12 MESES, MANUAL DO 
USUARIO, CERTIFICADO DE CALIBRACAO; 

Unid. 1 

6 

BALANCA; DIGITAL COM REGUA ANTROPOMETRICA, PARA USO EM 
AMBULATORIO MEDICO; CAPACIDADE DE ATE 300 KG; ESTRUTURA 
METALICA COM PINTURA ELETROSTATICA, PREFERENCIALMENTE 
NA COR BRANCA; DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO COM 05 DIGITOS; 
PLATAFORMA METALICA; REVESTIDA COM TAPETE DE BORRACHA 
ANIDERRAPANTE; FUNCAO TECLA TARA; 127 V OU 220 V, 60 HZ, 
CONFORME LOCAL DE INSTALACAO; FRACIONADOS EM 50G; 
MANUAL OPERACIONAL, GARANTIA DE 1 ANO, 
INSTALACAOEASSISTENCIA TECNICA; 

Unid. 1 

7 

BIOMBO – MÓVEL EM PVC, COM LÂMINAS ESTRUTURADAS EM PVC 
RÍGIDO OU POLICARBONATO DE ALTO IMPACTO. INTERLIGADO 
POR JUNÇÃO EM PVC RÍGIDO OU ALUMÍNIO, COM ARTICULAÇÃO 
SANFONADA MÓVEL. ALTURA MÍNIMA DE 165 CM E COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 2.000 CM. TAMPAS DE ACABAMENTO SUPERIOR E 
INFERIOR. BASE MÓVEL EM AÇO COM PINTURA EPÓXI OU EM 
ALUMÍNIO, COM RODÍZIOS. 

Unid. 3 

8 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO – ESTRUTURA: CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO INOX 7/8 COM HASTE INOX 5/8. ALTURA REGULÁVEL 
ATRAVÉS DE MANÍPULO. CONCHA: EM INOX REVESTIDA EM 
CORANO ACOLCHOADO.PÉS: CONSTRUÍDA EM TRIPÉ METALON 25 
X 25, COM PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES. ACABAMENTO: TOTAL 
INOX, COM PRÉVIO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO.DIMENSÕES 
APROXIMADAS (C X L X A): 0,40 X 0,40 X 0,70 M. ALTURA MÍNIMA: 

Unid. 3 
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0,74 M / ALTURA MÁXIMA: 1,10 M. 

9 

CADEIRA DE RODAS; EM ESTRUTURA DE ACO CARBONO; PINTURA 
EPOXI; PARA ADULTO, CAPACIDADE 150 KG; TIPO DOBRAVEL; 
RODAS TRAZEIRAS MACICAS; SEM ARO DE PROPULSAO; RODAS 
DIANTEIRAS MACICAS E ESCAMOTEAVEIS; COM FREIO; COM 
APOIOS DE ANTE-BRACO ESCAMOTEAVEIS; SEM APOIO PARA 
CABECA; ALMOFADADA COM ESPUMA INJETADA, ESPESSURA 
APROXIMADA DE 5 CM; COM APOIOS PARA OS PES 
ESCAMOTEAVEIS; ASSENTO COM LARGURA MINIMA DE 60 CM; 
REVESTIMENTO EM COURVIM PRETO; ENCOSTO PROTETOR 
LATERAL DE ROUPAS; CONFORME NORMA NBR ISO 7176/2009; 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES; 

Unid. 1 

10 

CARRO DE CURATIVOS - COM 02 BANDEJAS, COM VARANDA EM 
AÇO INOX E 01 GAVETA, ESTRUTURA EM AÇO INOX, 04 RODÍZIOS, 
SENDO 02 RODÍZIOS GIRATÓRIOS E 02 RODÍZIOS GIRATÓRIOS COM 
FREIO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 60 X 50 CM, COM 70 CM DE 
ALTURA. 

Unid. 3 

11 

DESTILADOR DE AGUA; COM RENDIMENTO DE 5 LITROS HORA; 
AUTOMATICO; ESTRUTURA EM LATAO ESTANHADO E ACO INOX; 
COM PROTECAO DE RESISTENCIA TUBULAR BLINDADO; PARTES 
EM CONTATO C/ CUPULA DE VIDRO BOROSILICATO; ALIMENTACAO: 
220 VOLTS; POTENCIA ATE 4000W; COM SUPORTE PARA FIXACAO 
NA PAREDE; REGULAGEM DE NIVEL; LAMPADA PILOTO INDICACAO 
DO AQUECIMENTO; DIMENSOES: 550 X 440 X 280 MM (LXPXA) 
APROXIMADAMENTE; INCLUI: MANUAL DE OPERACAO E GARANTIA; 
CONFORME A NORMA ABNT NBR 10656:1989; 

Unid. 1 

12 

DETECTOR FETAL - DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS 
FETAIS; COM INDICADOR(ES) SONORO, DISPLAY MOSTRADOR 
DIGITAL DE FREQUENCIA, GABINETE EM ABS; COM CONTROLE(S) 
DE VOLUME, LIGA/DESLIGA, SAIDA PARA FONE DE OUVIDO; 
ESCALA DE 50 A 240 BPM, TRANSDUTOR MULTIDIRECIONAL C/ 
CAPACIDADE DE 2MHZ, AUTOFALANTE DE 1,2W; ACOMPANHA: 
TRANSDUTOR MULTIDIRECIONAL, ALCA PARA PESCOCO, BOLSA 
PARA TRANSPORTE; ALIMENTACAO: BATERIA OU PILHA; INCLUI: 
GARANTIA DE 12 MESES, MANUAIS E TREINAMENTO; 

Unid. 1 

13 

ESCADA 2 DEGRAUS – ESCADA / ESCADINHA HOSPITALAR DE 2 
(DOIS) DEGRAUS, PINTURA: ESMALTADA, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA DE ALTA DURABILIDADE. DETALHES: PISO 
ANTIDERRAPANTE. ESTRUTURA: TUBULAR EM AÇO. DIMENSÕES: 
42 X 42 X 40 CM (L X C X A). CAPACIDADE: SUPORTA ATÉ 150 KG. 
PESO: EXTREMAMENTE LEVE, APROXIMADAMENTE 4,5 KG. 

Unid. 5 

14 

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO -  ESFIGMOMANOMETRO; 
ANEROIDE, COMPACTO, LEVE, VISOR NUMERICO E TRACOSDA 
ESCALA C/PINTURA FLUORESCENTE; E PONTEIRO COM 
MOVIMENTACAO CONTINUA, SEM NENHUM PINO LIMITADOR; COM 
BRACADEIRA ADULTO, 03 CONECTORES TIPO SLIP PARA TROCA 
RAPIDA; TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300 MMHG; 
COM RESOLUCAO DE 1MMHG; PERA E MANOMETRO ACOPLADOS 
COM VALVULA TIPO GATILHO; MANGUITO EM LATEX; 03 
BRACADEIRAS REUTILIZAVEIS DE PECA UNICA (SEM MANGUITO) 
COM 2 TUBOS, LIVRE DE LATEX E LIVRE DE PVC; 

Unid. 4 

15 

ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL; ANEROIDE, COMPACTO, LEVE; 
PORTATIL; COM BRACADEIRA INFANTIL; TRABALHANDO NA FAIXA 
DE ESCALA DE 0 A 300MMHG; COM RESOLUCAO DE 1MMHG; COM 
PERA EM TYGOR, COM VALVULA DE RETENCAO ESPECIAL; COM 
MANGUITO EM LÁTEX; BRACADEIRA EM NYLON, COM FECHO EM 
VELCRO; 

Unid. 4 
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16 

ESFIGMOMANOMETRO PARA OBESO; ANEROIDE; PORTATIL, 
ACONDICIONADO EM BOLSA DE COURVIN; COM BRACADEIRA PARA 
OBESO; TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300MMHG; 
COM RESOLUCAO DE 2 MMHG; COM PERA DE BORRACHA, COM 
REGISTRO E VALVULA ANTI-REFLUXO; COM MANGUITO DE 
BORRACHA, SEM EMENDAS (BOLSA E TUBOS CONECTORES); 
BRACADEIRA EM TECIDO DE ALGODAO RESISTENTE, COM FECHO 
EM VELCRO; 

Unid. 1 

17 

ESTETOSCOPIO; DUO SOM, C/DIAFRAGMA EM EPOXI/FIBRA DE 
VIDRO, PEÇA UNICA, SINTONIZAVEIS EM AMBOS OS LADOS; HASTE 
EM AÇO INOX, AUSCULTADOR DE DOIS LADOS, TUBO DOBRAVEL, 
SUPER FLEXIVEL, GRANDE DURABILIDADE; TAMANHO ADULTO E 
PEDIATRICO; ACOMPANHA:1 PAR DE OLIVAS EXTRAS, 1 ARO ANTI-
FRIO, MANUAL DE INSTRUÇÕES; COM OLIVAS MALEAVEIS E 
CONFORTAVEIS, SEM REBARBAS, AURICULARES EM LIGA 
AEROESPACIAL DIAM. AMPLO/ALUMINIO ANODIZ.; ACONDICIONADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM 
GARANTIA DE FÁBRICA; 

Unid. 1 

18 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL – FOCO CLÍNICO LED 
STANDARD, MODELO: FOCO CLÍNICO HOSPITALAR, , MATERIAL: 
AÇO CARBONO, COR DO PRODUTO: BRANCA, TIPO DE LUMINÁRIA: 
REFLETOR, TIPO DE LÂMPADA: LED, COR DA LUZ: BRANCA, 
TEMPERATURA DE COR: FRIA, POTÊNCIA: 6W / 7W, SOQUETE: E27, 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT, DIMENSÕES DO PRODUTO: 
ALTURA MÍNIMA DE 110 CM E ALTURA MÁXIMA DE 135 CM, PESO DO 
PRODUTO: 2,4 KG, FUNCIONALIDADES: ALTURA REGULÁVEL, 
HASTE FLEXÍVEL PARA MELHOR DIRECIONAMENTO DA LUZ, 
PINTURA ELETROSTÁTICA, ACOMPANHA LÂMPADA LED FRIA E 
BRANCA BIVOLT, CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 (UMA) UNIDADE, 
GARANTIA DO FABRICANTE: 06 (SEIS) MESES. 

Unid. 2 

19 

LANTERNA CLINICA - CONFECCIONADA EM PLASTICO OU 
ALUMINIO, PARA PUPILAS, TIPO CANETA COM CLIP PARA PRENDER 
NO BOLSO; LAMPADA EM LED DE 3 VOLTS DE ALTA LUMINOSIDADE; 
ALIMENTACAO: COM DUAS PILHAS TIPO AAA (PALITO); 

Unid. 3 

20 

LAVADORA ULTRA-SONICA; PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS 
CIRURGICOS E MATERIAIS CANULADOS. APARELHO DE BANCADA; 
DIMENSOES (C X L X A) CONFORME DISPONIBILIDADE DE 
MERCADO; CAPACIDADE DE 35 LITROS (MINIMA); COM ESTRUTURA 
E CUBA EM INOX. EQUIPAMENTO MICROPROCESSADO; 
AUTOMATICA COM TIMER DIGITAL, ENTRADA DE DETERGENTE 
ENZIMATICO,POTENCIA ULTRASSONICA MINIMA DE 1200W; 
FREQUENCIA DE 40KHZ; CONTROLE DE TEMPO POR PAINEL, 
MICROCONTROLADOR, COM NO MÍNIMO 5 CICLOS PRE 
PROGRAMADOS; TEMPERATURA CONTROLADA POR SENSORES 
DE TEMPERATURA, COM AQUECIMENTO DE ATE 60 GRAUS 
CELSIUS; FLUXO PARA 8 CANULADOS, COM ADAPTADOR PODENDO 
VARIAR DE 5 A 10MM. COM DRENO PARA ESCOAMENTO; COM 
SISTEMA DE AGUA FILTRADA E PURIFICADA, E SEGURANCA PARA 
NIVEL DE AGUA; ALIMENTACAO: 220 VOLTS/60HZ; ACOMPANHA: 
TAMPA PARA CUBA, CESTO ARAMADO EM ACO INOX; INCLUI: 
GARANTIA DE 12 MESES, ASSISTENCIA TECNICA E TREINAMENTO 
IN LOCO; 

Unid. 1 

21 

MESA AUXILIAR HOSPITALAR - PARA USO EM ENFERMARIA; EM 
ACO INOX AISI 304; COM 4 RODIZIOS; EXTREMIDADES SEM 
ARESTAS CORTANTES; COM 1 TAMPO E 1 PRATELEIRA; 40 X 40 X 
80 CM (C X L X A), GARANTIA MINIMA DE 12 MESES; 

Unid. 3 

22 MESA DE MAYO – MESA DE MAYO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM Unid. 2 
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BANDEJA E APOIO PARA BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL. BASE TIPO 
GARFO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM RODÍZIOS DE 3" (TRÊS 
POLEGADAS) DE DIÂMETRO. ALTURA REGULÁVEL DE 85 CM ATÉ 
120 CM. DIMENSÕES APROXIMADAS: 50 CM X 33 CM 
(COMPRIMENTO X LARGURA). INCLUI: GARANTIA DE 12 (DOZE) 
MESES. 

23 

MESA GINECOLOGICA; ESTRUTURA EM MADEIRA COM 
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO POR LAMINADO 
DECORATIVO (MDF); LEITO EM ESPUMA INDEFORMAVEL; MINIMO 
D33; REVESTIMENTO NAO POROSO QUE POSSIBILITA 
HIGIENIZACAO; BASE C/PES REGULAVEIS, PERNEIRAS CROMADAS 
E GABINETE CONTENDO 3 GAVETAS E 2 PORTAS C/1 PRATELEIRA; 
CABECEIRA REGULAVEL, TOMADA ELETRICA DE 110V E ENCAIXE 
PARA CUBA DE CURATIVOS; ACOMPANHA: SUPORTE PARA 
COLPOSCOPIO, SUPORTE P/PAPEL LENCOL E PORTA COXAS 
REGULAVEL; DIMENSOES: 180X60X80 CM(CXLXA) MARGEM DE 
TOLERANCIA DE 10% COM MESA ABERTA; SUPORTA ATE 120 KG; 
INCLUI: MANUAL E GARANTIA MINIMA DE 12 MESES; 

Unid. 2 

24 

OTOSCOPIO SIMPLES -  CABECOTE TRANSMISSAO DA LUZ POR 
FIBRA OPTICA, ILUMINACAO ATRAVES DA LAMPADA XENON; COM 
VISOR COM LENTE GIRATORIA, AUMENTO DE 3X E CABEÇA 
RESISTENTE; COM LAMPADA XENON, C/REGULADOR DE 
INTENSIDADE DA LUZ, ALIMENTACAO POR PILHA OU BATERIA 
RECARREGAVEL; COM CABO EM METAL RECARTILHADO, 
C/CONEXAO P/PERA DE INSUFLACAO; ACOMPANHA (M) ESPECULO 
(S) ACOMPANHA 5 ESPECULOS REUTILIZAVEIS DE DIFERENTE 
CALIBRES: 2.5M, 3.0M, 4.0M, 5.0M E 10M; ACONDICIONADO EM 
ESTOJO RIGIDO PARA TRANSPORTE E ACESSORIOS, GARANTIA, 
MANUAL OPERACIONAL E ASSISTENCIA TECNICA; 

Unid. 3 

25 

OXIMETRO DE PULSO; APRESENTANDO SATURACAO DE OXIGENIO 
E FREQUENCIA CARDIACA, PORTATIL, COM CURVA 
PLETISMOGRAFICA; COM ESCALA DE SAO2 DE 0 A 100% E 
FREQUÊNCIA CARDIACA DE 30 A 250 BPM; COM RESOLUCAO DE 
DISPLAY COLORIDO LCD MINIMO DE 1.8 POLEGADAS; COM 
TOLERANCIA DE SATURACAO DE OXIGENIO +/- 2%, FREQUENCIA 
CARDIACA+/- 3 BPM; COM TEMPO DE RESPOSTA ATE 11 
SEGUNDOS; COM TEMPO DE AJUSTE (AO LIGAR) DE ATE 12 
SEGUNDOS; COM ALARMES AUDIOVISUAIS DE LIMITE SUPERIOR E 
INFERIOR AJUSTAVEL PARA SPO2, BPM; COM ALARMES VISUAIS 
PARA DE LIMITE SUPERIOR E INFERIOR AJUSTAVEL PARA SPO2, 
BPM; COM SENSORES DE FIBRA OTICA; PARA PACIENTES ADULTO, 
PEDIATRICO E NEONATAL; COM SAIDA PARA CABO USB OU 
INFRAVERMELHO; ALIMENTACAO PILHAS ALCALINAS AA OU 
BATERIAS; INCLUI: MANUAL OPERACIONAL EM PORTUGUES, 
ASSISTENCIA TECNICA E GARANTIA MINIMA DE 12 MESES; 

Unid. 1 

26 

REANIMADOR MANUAL ADULTO - , COM BALAO AUTO-INFLAVEL, 
SEM EMENDAS; COM CAPACIDADE DE INSUFLAR VOLUMES DE AR 
CORRENTES DE ATE 1000ML, COM VALVULA UNIDIRECIONAL; 
C/CONECTOR DA VALVULA DE ENTRADA DE OXIGENIO 
(RESIDENTE) E AJUSTAVEL AO LATEX E OU TUBO DE PVC N.204; 
VALVULA DE SEGURANCA PARA PRESSOES QUE EXCEDAM 30 A 40 
CM DE AGUA; PERMITIR ADAPTACAO DE MASCARA FACIAL EM 
TAMANHOS DIFERENTES; 

Unid. 1 

27 

REANIMADOR MANUAL INFANTIL -  SÃO COMPOSTOS POR BALÃO 
EM SILICONE TRANSLÚCIDO DE ALTA RESISTÊNCIA; A VARIAÇÕES 
DE TEMPERATURA E REPETIDOS CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO, 
VÁLVULA INFERIOR E UNIDIRECIONAL; CONFECCIONADAS EM 

Unid. 2 
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POLISULFONA (PSU), MÁSCARA C/COXIM INFLÁVEL EM SILICONE E 
RESERVATÓRIO EM SILICONE; TORNANDO O REANIMADOR, 
TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL A 134°C; ALÉM DE EXCELENTE 
QUALIDADE E DURABILIDADE, OS REANIMADORES OFERECEM 
EFICIÊNCIA EM REANIMAÇÃO; E PRATICIDADE AOS PROFISSIONAIS 
QUE OS MANIPULAM; ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

28 

SELADORA DE MESA COM GUILHOTINA, COM ACIONAMENTO 
MANUAL; SELADORA DE MESA COM GUILHOTINA; SISTEMA PARA 
AQUECIMENTO COM RESISTÊNCIA BLINDADA; GARANTIA MÍNIMA: 
12 MESES; INFORMAÇÕES TÉCNICAS: COMPOSIÇÃO: AÇO 
CARBONO E PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA; 
ÁREA PARA SELAGEM APROXIMADAMENTE: 35CM; LARGURA PARA 
SELAGEM APROXIMADAMENTE: 13MM; VOLTAGEM: BIVOLT (127/220 
V) AUTOMÁTICO; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; POTÊNCIA MÁXIMA: 100 
W; PESO APROXIMADO: 2,5 KG; DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: (A X L X C): 15 X 6,5 X 47,5 CM. 

Unid. 2 

29 

SUPORTE DE SORO - BASE EM ALUMINIO FUNDIDO, EM FORMA DE 
ESTRELA (5 PONTAS), C/ 5 RODIZIOS GIRATORIOS DUPLOS DE 
50MM; EM PINTADO EM RESINA EPOXI, COR PRETA, COLUNA 
RECEPTORA DA HASTE, EM TUBO DE ACO INOXIDAVEL DE 1"; 
DIMENSOES: ALT. MIN. 1,75M E MAX. 2,45M; ANEL REGULAGEM DE 
ALT. EM ACO INOX; COM HASTE EM TUBO REDONDO, ACO 
INOXIDAVEL, 3/4" C/ 4 GANCHOS NA EXTREMIDADE SUPERIOR; 
ACABAMENTO POLIDO; 

Unid. 4 
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TERMÔMETRO CLINICO ; COM CLINICO DIGITAL SEM CONTATO 
PARA MEDICAO DE TEMPERATURA CORPOREA E DE OBJETOS A 
DISTANCIA; EM MATERIAL BIOCOMPATIVEL C/ SENSOR 
INFRAVERMELHO, LEITURA POR BATERIA, TEMPO TESTE APROX 1 
SEGUNDO; GRADUADA EM GRAUS CELSIUS OU FAHRENHEIT, 
LEITURA APROXIMADAMENTE 20 A 42ºC OU 68,4 A 108°F DESLIGUE 
AUTOMATICO; EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULAGEM DE ACORDO 
COM LEGISLACAO VIGENTE DE ACORDO COMA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO; 

Unid. 3 

 
O pregoeiro solicitará via chat na plataforma (SE FOR O CASO), a apresentação de 

catálogos técnicos dos maquinários e/ou equipamentos ofertados, contendo as 

características, prazo de garantia e prazo para as devidas revisões, somente do 

vencedor. 

JUSTIFICATIVA 
 
Aquisição de produtos e/ou serviços visando atender necessidades da(s) Secretaria(s) 
constantes no item 2.4.1. deste edital. 
 
2. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
2.1. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I 
deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, tais 
como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 
entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 
 
2.1.1. O prazo máximo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento 
da Autorização de Compras; 
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2.1.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e 
seus anexos. 
 
2.2. Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
 
a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do memorial 
descritivo (Anexo I), determinando sua substituição; 
b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
2.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
2.4. A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (18) 3288-1142 e 
o recebimento será realizado pelo Almoxarifado Central, sito na Rua Narciso Fecchio, nº 
2212, Distrito Industrial – Rosana – SP, nas quantidades determinadas, conforme as 
necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de 
Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento do(s) produto(s). 
 
2.5. Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o 
recebimento do(s) produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos. 
 
2.6. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características apresentadas 
na Sessão Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo; 
 

a) A Administração somente aceitará a substituição de marca e/ou modelo decorrente 
de fato(s) superveniente(s) devidamente comprovado(s). 
 

2.7. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da 
Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 
 
3- DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1- Será em conformidade com o item 15 deste Edital. 

 
4- DA ESPECIFICAÇÃO 
4.1- Os produtos/serviços deverão guardar perfeita compatibilidade com as especificações, 
quantidades e condições especificadas no objeto deste edital e seus anexos. 
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ANEXO II - (DECLARAÇÕES) 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 015/2026 
 
 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
Declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 
pela Prefeitura de Rosana, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 
9854, de 27/10/99. 
 
1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório que 
nenhum servidor público, ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração, 
integra nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação. 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do Edital e 
de todas as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir todos os termos 
do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu sócio administrador ou representante 
credenciado, declara, na forma e sob as penas da Lei e sem prejuízo das sanções administrativas e 
criminais, que as cópias dos documentos apresentados referentes Habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista e qualificação econômica e financeira constantes para referida Habilitação no 
certame, são autênticos e condizem com o documento original. 
 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS (Artº 63 – Paragrafo 1º da Lei 14.133/21) 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
 

Nome da empresa: _________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________________ 

 

Endereço completo: __________________________________________________________ 
 

Local e data: ________________________________________________________________ 
 

Nome e CPF do declarante: ____________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

Apresentamos nossa proposta pra prestação dos serviços/fornecimento dos produtos objeto 
da presente licitação Pregão (Eletrônico) n° 015/2026, acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivos 
Edital e seus anexos. 

 
1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE e CARGO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF  
ENDEREÇO e TELEFONE 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

 
2- PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR) 

 
Lote Item Descrição do Objeto Qtd Marca Valor Unit.t Valor Total 

       

TOTAL GERAL – R$  

 
3- CONDIÇÕES GERAIS 
 
3.1- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contatos a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL e DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante credenciado, e 
Contador ou Técnico Contábil declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
Complementar 123/2006 – incisos I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se 
enquadra como: 
 
(      ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
(      ) MICROEMPRESA 

 
(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
(      ) OUTRA: ______________________________________________________________ 
 

e que: 
 
a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 
b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3/, § 4°, 
incisos I a X, da mesma Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

 

Local e data: ______________________________________________________________ 
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ANEXO V 

 

 FICHA DE CADASTRO DE REPRESENTANTE 

 

CADASTRAMENTO DE REPRESENTANTE – EMPRESA ___________________________________ 
 
Nome: ________________________________________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________________________ nº _________ 
 
Complemento: ______________________________ Bairro: _______________________________ 
 
Cidade: _________________________________________ Estado: _______________________ 
 
Cep: ___________________________________________ 
 
Telefone (pessoal): __________________________________________ 
 
E-mail (pessoal): ________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DE LICENÇAS 

 

 

 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ sob nº (-----------------------

-------), com sede na (-------------------------------------), na cidade de (---------------) Estado (----------

------), por intermédio do seu representante ou procurador, Sr(a). (---------------------------------), 

portador(a) do RG. n° (----------------), interessada em participar do Pregão (Eletrônico) n° 

006/2025, da Prefeitura Municipal de Rosana, DECLARO, sob as penas da Lei, que me 

comprometo, caso seja vencedora do presente certame, a apresentar no ato da assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Licença de Funcionamento do Estabelecimento, expedida 

pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, onde se localizar a unidade fabricante ou a 

de armazenamento, dentro de seu prazo de validade ou equivalente publicação na Imprensa 

Oficial e da Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA ou a equivalente publicação na Imprensa Oficial, relacionado ao objeto 

do presente edital. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal 

por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VII 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº 0XX/2025. 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE AQUSIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM E ODONTOLÓGICOS 
QUE ENTRE SI FAZEM: MUNICÍPIO DE ROSANA E (--------------
-------). 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE ROSANA, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado no Município de Rosana, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa (-------------), CNPJ. nº (--------------), com sede na (---------), 

na cidade (-----------), Estado (---------), CEP (---------), neste Ato representada por (-------------), portador 

do CPF (---------) e do RG (---------), doravante denominado simplesmente CONTRATADA, conforme 

atos constitutivos da empresa e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, tem entre si como certo e ajustado o presente contrato, decorrente 

do Processo nº 0035/2026 - Pregão (Eletrônico) nº 015/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos de enfermagem e odontológicos, 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde, com entrega total, e com exclusiva participação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme especificações constantes neste edital e seus 
anexos, ficando a CONTRATADA obrigada a fornecer o(s) produto(s) abaixo relacionado(s) com as 
mesmas características e preços propostos no processo licitatório, modalidade Pregão 
(Eletrônico) nº 015/2026.  
 
1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2026 contados da assinatura do contrato. 
 
3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxx). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
6.1. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I deste 
Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá 
ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 
6.1.1. O prazo máximo de entrega é de até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da 
Autorização de Compras; 
6.1.1.2. Garantia de 12 (doze) meses contra defeito de fabricação; 
6.1.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e seus 
anexos. 
6.2. Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do memorial descritivo (Anexo 
I), determinando sua substituição; 
b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
6.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
6.4. A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (18) 3288-1142 e o 
recebimento será realizado pelo Almoxarifado Central, sito na Rua Narciso Fecchio, nº 2212, Distrito 
Industrial – Rosana – SP, nas quantidades determinadas, conforme as necessidades e solicitação do 
respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal 
o recebimento do(s) produto(s). 
6.5. Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento do(s) 
produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos. 
6.6. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características apresentadas na Sessão 
Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo; 
a) A Administração somente aceitará a substituição de marca e/ou modelo decorrente de fato(s) 
superveniente(s) devidamente comprovado(s). 
6.7. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade dos produtos entregues. 
 
7.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
7.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento para os item(s) xxx, xxxx, xxxx em até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente 
atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada, 
observando-se o disposto no artigo 92, incisos V e VI da Lei Federal nº 14.133/24. 
7.2 Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a 
Prefeitura de Rosana. 
7.3 Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregularidades quanto 
aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento. 
7.4 A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal atestada por 
esta prefeitura. 
7.5 Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a 
empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada para 
substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta. 
7.6 Fica a empresa contratada/detentora da Contrato ciente da responsabilidade de efetuar destaque 
sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a modalidade da contratação, em especial as contidas no 
código tributário municipal e suas atualizações, além do decreto municipal 3724/2023, 
INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, que versam sobre a retenção do Imposto de Renda Amplo. 
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7.7 Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os destaques sobre 
os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda a forma com as retenções 
aplicáveis ao caso. 
7.8 Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas ocorra a prestação 
de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o município de Rosana como local de 
prestação de serviço em campo especifico da nota Fiscal. (Obs. aplicável somente nos casos 
de prestação de serviços). 
7.9 Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou imunidade, a mesma 
deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar documento comprobatório (cópia 
simples) juntamente com cada nota fiscal para pagamento. 
7.10 Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS pois o 
Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma da Portaria SRF 
1.454/2004. 
 
8.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
8.1 O preço é fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro, nos termos do Artigo 92, da Lei Federal n° 14.133/24 e alterações posteriores. 
 
9.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
9.6 Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.7 Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
9.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 01 (um) mês. 
9.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
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10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.7 A CONTRATADA deverá entregar para fiscalização a Nota Fiscal Eletrônica, (conforme o 
protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/11 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes (Exceto 
MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta), para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente atestada(s) pelo 
setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da Contratada, observando-se o 
disposto no artigo 92, incisos X XI da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
10.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
11.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
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12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1, 
no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 
12.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 
e “d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 
12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.12; 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 
 
13.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3 Indenizações e multas. 
13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: exercício de 2026: Construção, Ref e Ampliação de Unidades de Saúde – Func. 
Prog.: 10.301.0019.1011 – 4.4.90.52 – F5 (464) 10.301.0019.1050 – 4.4.90.52 F1 (462). 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
 
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
14.133/2021. 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 14.133/2021). 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 14.133/2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.133/2021.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  
18.1 Fica eleito o foro da cidade de Rosana - SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 

Rosana – SP, xxxxx de xxxxxxxx de 2026. 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE ROSANA 

Claudemir Peres Francisco de Oliveira 

Prefeito 

Contratante 

 

_________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF xxxxxxxxxxxx 

RG 40.xxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx@xxxxxxl.com 

Contratada 

 

mailto:xxxxxxxxxx@xxxxxxl.com


 

43 
 

Testemunhas: 

 

              _______________________                 ____________________________________ 

   


